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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

EXONERA VICE-DIRETORA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

NOMEIA VICE-DIRETORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024PE -
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS
CONFORME TERMO DE REFERENCIA  PARA ATENDIMENTO DAS  FAMILIAS  EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA
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MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 
Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
gabinete@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

PORTARIA N° 019, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

 

“Exonera Vice-Diretora, e da outras 

providencias”.  

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃOLARANJEIRAS, ESTADODA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. CLEUNICE NUNES CIRQUEIRA, do cargo de Vice-Diretora 

da Unidade Escolar Centro Integrado João Pereira da Silva, com todas as atribuições 

que o cargo lhe confere.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Art. 3º - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ESTADO DA 

BAHIA, em 06 de março de 2024.  

 

 

PEDRO ANTÔNIOPEREIRAMALHEIROS 

Prefeito Municipal 
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Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
gabinete@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

PORTARIA N° 019, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

 

“Exonera Vice-Diretora, e da outras 

providencias”.  

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃOLARANJEIRAS, ESTADODA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. CLEUNICE NUNES CIRQUEIRA, do cargo de Vice-Diretora 

da Unidade Escolar Centro Integrado João Pereira da Silva, com todas as atribuições 

que o cargo lhe confere.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Art. 3º - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ESTADO DA 

BAHIA, em 06 de março de 2024.  

 

 

PEDRO ANTÔNIOPEREIRAMALHEIROS 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 
Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
gabinete@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 020, DE 06 DE MARÇO DE 2024 

 

Nomeia Vice-Diretora e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais,   

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora LEANDRA DA CRUZ PINHEIRO DA SILVA, para o 

cargo de Vice-Diretora da Unidade Escolar Centro Integrado João Pereira da Silva, 

com 20 horas semanais, de Provimento em comissão, com todas as atribuições que 

o cargo lhe confere.    

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.    

 

Art. 3º - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.     

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, 

ESTADO DA BAHIA, em 06 de março de 2024.       

 

 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal 
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Nomeia Vice-Diretora e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais,   

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora LEANDRA DA CRUZ PINHEIRO DA SILVA, para o 

cargo de Vice-Diretora da Unidade Escolar Centro Integrado João Pereira da Silva, 

com 20 horas semanais, de Provimento em comissão, com todas as atribuições que 

o cargo lhe confere.    

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.    

 

Art. 3º - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.     

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, 

ESTADO DA BAHIA, em 06 de março de 2024.       

 

 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal 
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Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 

Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 
 

 

 
 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 004/2024PE 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, por intermédio de seu Departamento de 

Licitações, RETIFICA o aviso do PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2024PE, OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS 

EMBALADAS CONFORME TERMO DE REFERENCIA PARA ATENDIMENTO DAS 

FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, conforme publicação no Diário Oficial do Município na 

Edição nº 1960  de 06 de março de 2024: 

 

Onde se lê: 

pelo sistema Portal de Compras Públicas,  sob o n.º 283514 

Leia-se: 

pelo sistema Portal de Compras Públicas,  sob o n.º 283683 

 

  

Sebastião Laranjeiras, 07 de março de 2024 

  

                            

Tayguara do Nascimento Vieira Santos 

Pregoeiro 

Portaria nº 007/2024 
 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/2EC6-F21A-12B9-FFF3-FA93 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/03/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
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